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Projeto de Lei Complementar: 4/20.20 

Ementa: Dispõe sobre a revisão, do valor de lotes urbanos dos loteamentos que especifica para 

fins de lançamento do IPTI,J, e dá outras providências. 

Autor: Executivo Municipa.1 

RIEI_ATÓRIO 

Feita a exposição ca matéria em exare, nos termos cos artigos 60 a 70 do Regimento 

Interno Câmara Municipal cie lincaialuba, eu, relator desta comissão, concluo da seguinte forma: 

a) A propositura está de acordo coma Constituição Federal de 1908. 

b) A competência para tratar da presente matéria é do município, devendo a Câmara 

Municipal deliberar, no prazo previsto no art. 46, CapUt, da Lei a"ganica do Município 

de Indaiatuba cfc. o art. 1:35, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

lndaiatuba, para posterio- sanção e promulgação pelo Poder Executivo Municipal. 

c) Os princípios estabelecidos no art. 58 do Regimento nterric da Câmara Municipal de 

lndaiatuba foram atendidos. 

Assim, voto favorE¡vel a que o Plenário delibere sobre a matéria aqu relatada. 

Câmara Municipal de Ircia atuba, em 1 de dezembro de :2020, 190' de elevação à 

categoria de freguesia. 

L1-1112: CAIR ' 0!S CHIAPA,RINE 
elator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (CJR) 

Projeto de Lei Complementar: 4/2020 

Ementa: Dispõe sobre a revisão do valor de lotes urbanos dos loteamentos que especifica para 

fins de lançamento do IPTU, e dá outras providências. 

Autor: Executivo Municipal 

VOTO 

Eu, Vereador Edvaldo Bertipaglia, Vice-Presidente desta comissão, nos termos do art. 69 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, voto favorável ao relatório 

apresentado. 

Câmara Municipal de lndaiatuba, em 1 de dezembro de 2020, 190' de elevação à 

categoria de freguesia. 

Vice-Presidente 



SAO KANESAKI 

3 	Vereador 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (CJR) 

Projeto de Lei Complementar: 4/2020 

Ementa: Dispõe sobre a revisão do valor de lotes urbanos dos loteamentos que especifica para 

fins de lançamento do IPTU, e dá outras providências. 

Autor: Executivo Municipal 

VOTO 

Eu, Vereador Célio Massao Kanesaki, Presidente desta comissão, nos termos do art. 69 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, voto favorável ao relatório 

apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, converte-se o relatório em Parecer 

da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 1 de dezembro de 2020, 190a de elevação à 

categoria de freguesia. 

Presidente 
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